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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 27/2026.
DATA: 16 DE ABRIL 2026

AUTOR: Mauro Alves - PSB.

 SUMULA: “Dispõe sobre a criação da Escolinha de Bocha “Marvel” no município de Itanhangá/MT e dá outras providências.” 


O senhor Vereador Mauro Alves - PSB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

         
Art. 1º Fica instituída a Escolinha de Bocha “Marvel”, com a finalidade de promover a prática esportiva, inclusão social e desenvolvimento educacional. 

Art. 2º São objetivos: 
I – Ensinar fundamentos da bocha; 
II – Desenvolver aspectos motores e cognitivos; 
III – Promover inclusão social; 
IV – Incentivar respeito e trabalho em equipe; 
V – Formar equipes esportivas. 

Art. 3º Público-alvo: 
I – Crianças e adolescentes; 
II – Adultos e idosos; 
III – Pessoas com deficiência. 

Art. 4º O Poder Executivo será responsável pela execução.

Art. 5º O Município poderá fornecer estrutura, materiais e equipe técnica. 

Art. 6º Atividades: 
I – Aulas práticas e teóricas; 
II – Torneios; 
III – Oficinas comunitárias. 

Art. 7º A avaliação considerará participação, evolução e inclusão. 

Art. 8º As despesas correrão por dotações próprias. 

Art. 9º O Executivo poderá regulamentar. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itanhangá-MT, 16 de abril de 2026.


                        MAURO ALVES
                        Vereador PSB



















JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 27/2026


Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir a Escolinha de Bocha “Marvel” no município de Itanhangá/MT, como uma política pública voltada à promoção do esporte, inclusão social e desenvolvimento humano.

A prática esportiva é reconhecida como um instrumento essencial na formação do cidadão, contribuindo não apenas para a saúde física, mas também para o desenvolvimento cognitivo, emocional e social. Nesse contexto, a bocha se destaca por ser uma modalidade acessível, de fácil adaptação e que pode ser praticada por pessoas de diferentes idades e condições físicas.

Diante do exposto, solicito a aprovação deste Projeto de Lei, reconhecendo oficialmente a relevância e o compromisso.

Itanhangá-MT, 16 de abril de 2026.


 
                           Mauro Alves
                           Vereador PSB
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